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PROJETO DE LEI Nº 153/2018.                                      Em, 09 de agosto de 2018. 

 
INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE 

CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS 

GESTANTES NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Institui no Calendário Oficial da Cidade de Cabo Frio a Semana Municipal de 

Conscientização sobre os Direitos das Gestantes, a ser celebrada, anualmente, na semana do 

dia 15 de agosto. 

 

Art. 2º - A Semana Municipal de que trata esta Lei será dedicada à divulgação dos 

direitos relacionados à saúde das gestantes e dos bebês, tais como assistência humanizada à 

mulher durante a gestação, pré-parto, parto e puerpério; além dos direitos trabalhistas e 

sociais. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 09 de agosto de 2018. 

 

 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 

Vereadora - Autora 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

Com o intuito de divulgar e conscientizar a população sobre os direitos relacionados à 

saúde das gestantes, tais como assistência humanizada à mulher durante a gestação, pré-parto, 

parto e puerpério; além dos direitos trabalhistas e sociais. 

A escolha da data para instituir a referida semana tem como critério o fato do dia 15 de 

agosto ser celebrado nacionalmente como o dia da gestante.  

O Sistema Único de Saúde (SUS) vem construindo ao longo dos últimos anos uma 

sólida base jurídica e um conjunto de políticas públicas para garantir os direitos da gestante, 

sendo as principais delas a Política Nacional de Atenção Obstetrícia e Neonatal, a Política 

Nacional de Atenção Integral à Mulher e a Política de Atenção Integral à Saúde da Criança. 

Por meio dessas políticas, são assegurados às gestantes, dentre outros, o direito à saúde 

na gravidez com a realização de um pré-natal, um parto e um pós-parto de qualidade; os 

direitos trabalhistas, que regulamentam, como por exemplo, a licença maternidade e o vínculo 

empregatício da gestante; e os direitos sociais, tais como a garantia do atendimento prioritário 

e a reserva de assentos preferenciais. 
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Todavia, o acesso à informação é fundamental para que a população tenha 

conhecimento dos seus direitos, exigindo, assim, que eles sejam respeitados e cumpridos. 

Dessa forma, será possível fazer com que os progressos conquistados se tornem uma 

realidade de fato, para todos. 

Diante do exposto, espera que os nobres vereadores aprovem a Propositura. 

 

Sala das Sessões, 09 de agosto de 2018. 

 

 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 

Vereadora - Autora 

 


